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Ofício № 220/2023/SEA/GABS 

Ref. Processo SEA 10672/2023 

 

Senhor Consultor Executivo,    

 

Cumprimentando-o cordialmente, em atenção ao disposto na Cláusula 

2ª do Protocolo de Intenções subscrito pelo Governador Jorginho Mello no 

Consórcio de Integração dos Estado do Sul e Sudeste do Brasil – COSUD, 

encaminhamos para análise e manifestação, minuta de anteprojeto de lei que 

“Ratifica o Protocolo de Intenções firmado entre os Estados de São Paulo, Minas 

Gerais, Rio de Janeiro, Paraná, Rio Grande do Sul, Santa Catarina e Espírito Santo, 

com a finalidade de constituir o Consórcio de Integração dos Estados do Sul e 

Sudeste do Brasil - COSUD”. 

A necessidade de ratificação do protocolo de intenções é decorrente 

do que disciplina o art. 5º da Lei Federal no 11.107, de 6 de abril de 2005, que 

instituiu o Consórcio Público como instrumento para a realização de objetivos de 

interesse comum, o que permitirá a celebração do contrato de consórcio público 

entre os entes. 

No que tange ao previsto no art. 2º do anteprojeto de lei, que remete 

à criação de cargos, cumpre informar que não haverá impacto orçamentário-

financeiro para o Estado neste momento, visto que o que se pretende com este 

artigo é tão somente ratificar a Cláusula 27 do protocolo de intenções, anexo, que 

dispõe que “o quadro de pessoal do Consórcio será composto pelos empregos 

públicos de que trata o Anexo deste Protocolo de Intenções’’. 

 

Prezado Senhor 

YGOR AQUINO ALMEIDA 

Consultor Executivo 

Secretaria de Estado da Administração  
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Ressalta-se que apenas o contrato de rateio entre os partícipes, 

instrumento posterior à celebração do contrato de consórcio público, permitirá o 

repasse de recursos ao COSUD, conforme art. 8º da Lei Federal no 11.107, de 2005. 

Atenciosamente, 

 

LUIZ ANTÔNIO DACOL 

Secretário Adjunto da Administração 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: QJ44I71D

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUIZ ANTONIO DACOL (CPF: 534.XXX.809-XX) em 07/07/2023 às 14:52:45
Emitido por: "SGP-e", emitido em 30/03/2018 - 12:48:04 e válido até 30/03/2118 - 12:48:04.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VBXzcwMDBfMDAwMTA2NzJfMTA3NDRfMjAyM19RSjQ0STcxRA== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SEA 00010672/2023 e o código QJ44I71D
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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PARECER Nº 283/2023-SEA/COJUR Florianópolis, data da assinatura digital.

Referência: SEA 10672/2023
Assunto: Anteprojeto de Lei
Origem: SEA/GABSA
Interessado: SEA

Direito Constitucional. Direito Administrativo. Análise de Minuta de Anteprojeto de 
Lei que “Ratifica o Protocolo de Intenções firmado entre os Estados de São Paulo, 
Minas Gerais, Rio de Janeiro, Paraná, Rio Grande do Sul, Santa Catarina e Espírito 
Santo, com a finalidade de constituir o Consórcio de Integração dos Estados do Sul 
e Sudeste do Brasil - COSUD”. Constitucionalidade e legalidade. 

RELATÓRIO

Trata-se de análise a respeito da Minuta de Anteprojeto de Lei que “Ratifica o Protocolo de 
Intenções firmado entre os Estados de São Paulo, Minas Gerais, Rio de Janeiro, Paraná, Rio 
Grande do Sul, Santa Catarina e Espírito Santo, com a finalidade de constituir o Consórcio de 
Integração dos Estados do Sul e Sudeste do Brasil - COSUD ”.  (fls. 003).

O processo está instruído com Exposição de Motivos (fls. 002), e com o Protocolo de 
Intenções firmado (fls. 004/028).

É o breve relato.

FUNDAMENTAÇÃO
Inicialmente, destaca-se que esta manifestação toma por base, exclusivamente, os 

elementos documentais que constam dos autos do processo administrativo em epígrafe. Isso, 
porque incumbe a este órgão prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, em especial no 
que concerne ao controle de legalidade dos atos praticados no âmbito da Administração, não lhe 
competindo adentrar nos aspectos de conveniência e oportunidade, nem analisar aspectos de 
natureza eminentemente técnico-administrativa.

Dito isso, passa-se à análise do caso.
As inovações legislativas e regulatórias devem observar a disciplina determinada pela Lei 

Complementar n. 589 de 2013, que dispõe sobre a elaboração, redação, alteração e consolidação 
das leis, e seu regulamento dado pelo Decreto n. 1.414 de 2013. Tendo ainda a matéria recebido o 
trato no Decreto n. 2.382 de 2014, para dispor sobre o Sistema de Atos do Processo Legislativo.
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O Decreto n. 2.382 de 2014, que dispõe sobre o Sistema de Atos do Processo Legislativo, 
estabelece, em seu artigo 4º, que as Secretarias de Estado, por meio de suas consultorias jurídicas, 
são órgãos setoriais do Sistema de Atos do Processo Legislativo. 

Nos termos do art. 6º, incisos IV e V, do Decreto 2.382 de 2014, compete aos órgãos 
setoriais do Sistema de Atos do Processo Legislativo observar a legalidade dos atos de referido 
processo, bem como analisar e coordenar a elaboração de instrumentos relativos a projetos de lei, 
medida provisória e decreto.

Pois bem, o artigo 7º do referido decreto estabelece os procedimentos e exigência para a 
elaboração de anteprojetos de lei, medida provisória e decreto. Por fim, o procedimento deve ser 
encaminhado à Diretoria de Assuntos Legislativos – DIAL da Secretaria de Estado da Casa Civil – 
SCC, enquanto órgão central, a quem compete a etapa derradeira do procedimento. 

Quanto ao trâmite, pode-se destacar as seguintes etapas e documentos:
1. Consulta prévia aos órgãos e entes afetos a matéria;
2. Elaborar a proposta de redação ou alteração;
3. Expor os motivos que determinam a inovação;
4. Expor o comparativo entre as redações existentes e a sugestão de alteração;
5. Quando representar aumento de despesas:
a. Apresentar a dotação orçamentária e comprovação de disponibilidade dos recursos,
b. Estimativa de impacto financeiro no exercício em curso e nos dois seguintes,
c. Acompanhado da manifestação da Secretaria de Estado da Fazenda (SEF), por 

intermédio da Diretoria do Tesouro Estadual (DITE), sobre a viabilidade financeira da proposta;
d. Da Secretaria de Estado da Administração (SEA), órgão central do Sistema 

Administrativo de Gestão de Pessoas, sobre o aumento ou não de despesa com a folha de 
pagamento;

e. Instruída com declaração do ordenador primário da despesa e da SEF de que o seu 
aumento tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e 
compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO); e

f. Aprovação do grupo gestor. 
6. Parecer jurídico;
Item 1 - Consulta aos órgãos e entes afetos a matéria. No caso em tela, descabe a 

submissão à consulta tendo em vista que a SEA é competente para estruturar, organizar e 
operacionalizar as atividades de gestão estratégica comuns a todos os órgãos e a todas as 
entidades da Administração Pública Estadual, de acordo com o art. 29, XX, da Lei Complementar 
n. 741 de 2019. Ademais, tendo o protocolo de intenções já sido firmado pelo Governador do Estado, 
entende-se que a questão de conveniência e oportunidade para a Administração Estadual já está 
estabelecida. 

Item 2 - Elaborar a proposta de redação ou alteração. A minuta de decreto encontra-se 
nas fls. 003.

Item 3 - Expor os motivos que determinam a inovação. A exposição de motivos 
encontra-se nas fls. 002

Item 4 - Expor o comparativo entre as redações existentes e a sugestão de alteração. 
Não se aplica ao caso. 
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Item 6 – Do aumento de despesa: 
O Decreto n. 2.382, de 2014 prevê, no art. 7º, IV, que 

Art. 7º [...]

IV - a proposta que resultar em aumento de despesa deverá conter a indicação da 
dotação orçamentária e a comprovação da disponibilidade dos recursos financeiros 
para a cobertura da respectiva despesa e, antes do encaminhamento dos autos do 
processo para a DIAL, deverá ser:

a) instruída com estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que 
deverá entrar em vigor e nos 2 (dois) exercícios subsequentes, acompanhada do 
demonstrativo, das premissas e da metodologia de cálculo utilizados e com 
manifestação:

1. da Secretaria de Estado da Fazenda (SEF), por intermédio da Diretoria do 
Tesouro Estadual (DITE), sobre a viabilidade financeira da proposta; e

2. da Secretaria de Estado da Administração (SEA), órgão central do Sistema 
Administrativo de Gestão de Pessoas, sobre o aumento ou não de despesa com a 
folha de pagamento, e caso a proposta trate de pessoal;

b) instruída com declaração do ordenador primário da despesa e da SEF de que o 
seu aumento tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária 
Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias (LDO); e

c) submetida à prévia autorização do Grupo Gestor de Governo (GGG), nos termos 
da legislação em vigor; (grifo nosso)

Observa-se que o art. 2º da proposta dispõe que “Ficam criados, para exercício exclusivo 
no COSUD, os empregos públicos constantes do Anexo do protocolo de intenções, a serem 
preenchidos conforme disposto no corpo desse documento”

No Ofício n. 220/2023/SEA/GABS (fls. 29/30) é informado o seguinte: 
No que tange ao previsto no art. 2º do anteprojeto de lei, que remete à criação de 
cargos, cumpre informar que não haverá impacto orçamentário-financeiro para o 
Estado neste momento, visto que o que se pretende com este artigo é tão somente 
ratificar a Cláusula 27 do protocolo de intenções, anexo, que dispõe que “o quadro 
de pessoal do Consórcio será composto pelos empregos públicos de que trata o 
Anexo deste Protocolo de Intenções’ 

Ressalta-se que apenas o contrato de rateio entre os partícipes, instrumento 
posterior à celebração do contrato de consórcio público, permitirá o repasse de 
recursos ao COSUD, conforme art. 8ºda Lei Federal no 11.107, de 2005. 

Não obstante, recomenda-se o encaminhamento do processo ao órgão técnico competente 
para aferição do impacto financeiro para que determine se é necessário instruir o processo com a 
análise de estimativa de impacto financeiro decorrente da criação dos cargos neste momento.

Item 7 - Do parecer jurídico. O artigo 7º, VII, do Decreto n. 2.382 de 2014, dispõe que o 
anteprojeto deverá tramitar instruído com parecer analítico, fundamentado e conclusivo, elaborado 
pela consultoria jurídica do proponente, e referendado pelo titular da Secretaria de Estado 
proponente, que deverá, obrigatoriamente, se manifestar sobre: a) a constitucionalidade e 
legalidade do anteprojeto proposto, observadas as orientações, os pareceres e os atos normativos 
expedidos pela Procuradoria-Geral do Estado (PGE), órgão central do Sistema de Serviços 
Jurídicos da Administração Direta e Indireta; b) a regularidade formal do anteprojeto proposto, 
observadas as orientações e os atos normativos expedidos pela SCC, órgão central do Sistema de 
que trata este Decreto; e c) os requisitos de relevância e urgência e os limites materiais à edição de 
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medidas provisórias de que trata o art. 62 da Constituição da República e o art. 51 da Constituição 
do Estado. Ainda, deverá analisar limitações da lei eleitoral em ano de eleição (art. 7º, §4º). 

Quanto à constitucionalidade
A Constituição da República prevê a possibilidade de criação de consórcios públicos no 

art. 241, in verbis:
Art. 241. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios disciplinarão por 
meio de lei os consórcios públicos e os convênios de cooperação entre os entes 
federados, autorizando a gestão associada de serviços públicos, bem como a 
transferência total ou parcial de encargos, serviços, pessoal e bens essenciais à 
continuidade dos serviços transferidos.

Quanto à legalidade
Os consórcios públicos são regulamentados pela Lei n. 11.107, de 2005, que dispõe sobre 

normas gerais de contratação de consórcios públicos e dá outras providências e por seu Decreto 
regulamentador, Decreto n. 6.017, de 2007. 

Lei n. 11.107, de 2005, prevê que o consórcio público será constituído por contrato cuja 
celebração dependerá da prévia subscrição de protocolo de intenções (art. 3º) e que o contrato de 
consórcio público será celebrado com a ratificação, mediante lei, do protocolo de intenções (art. 5º).

No art. 4º da Lei n. 11.107, de 2005 e no art. 5º do Decreto n. 6.017, de 2007 estão 
estabelecidas quais as cláusulas necessárias do protocolo de intenções. Veja-se a redação da Lei:

Art. 4º São cláusulas necessárias do protocolo de intenções as que estabeleçam:

I – a denominação, a finalidade, o prazo de duração e a sede do consórcio;

II – a identificação dos entes da Federação consorciados;

III – a indicação da área de atuação do consórcio;

IV – a previsão de que o consórcio público é associação pública ou pessoa jurídica 
de direito privado sem fins econômicos;

V – os critérios para, em assuntos de interesse comum, autorizar o consórcio público 
a representar os entes da Federação consorciados perante outras esferas de 
governo;

VI – as normas de convocação e funcionamento da assembléia geral, inclusive para 
a elaboração, aprovação e modificação dos estatutos do consórcio público;

VII – a previsão de que a assembléia geral é a instância máxima do consórcio 
público e o número de votos para as suas deliberações;

VIII – a forma de eleição e a duração do mandato do representante legal do 
consórcio público que, obrigatoriamente, deverá ser Chefe do Poder Executivo de 
ente da Federação consorciado;

IX – o número, as formas de provimento e a remuneração dos empregados públicos, 
bem como os casos de contratação por tempo determinado para atender a 
necessidade temporária de excepcional interesse público;

X – as condições para que o consórcio público celebre contrato de gestão ou termo 
de parceria;

XI – a autorização para a gestão associada de serviços públicos, explicitando:

a) as competências cujo exercício se transferiu ao consórcio público;
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b) os serviços públicos objeto da gestão associada e a área em que serão 
prestados;

c) a autorização para licitar ou outorgar concessão, permissão ou autorização da 
prestação dos serviços;

d) as condições a que deve obedecer o contrato de programa, no caso de a gestão 
associada envolver também a prestação de serviços por órgão ou entidade de um 
dos entes da Federação consorciados;

e) os critérios técnicos para cálculo do valor das tarifas e de outros preços públicos, 
bem como para seu reajuste ou revisão; e

XII – o direito de qualquer dos contratantes, quando adimplente com suas 
obrigações, de exigir o pleno cumprimento das cláusulas do contrato de consórcio 
público.

§ 1º Para os fins do inciso III do caput deste artigo, considera-se como área de 
atuação do consórcio público, independentemente de figurar a União como 
consorciada, a que corresponde à soma dos territórios:

I – dos Municípios, quando o consórcio público for constituído somente por 
Municípios ou por um Estado e Municípios com territórios nele contidos;

II – dos Estados ou dos Estados e do Distrito Federal, quando o consórcio público 
for, respectivamente, constituído por mais de 1 (um) Estado ou por 1 (um) ou mais 
Estados e o Distrito Federal;

III – (VETADO)

IV – dos Municípios e do Distrito Federal, quando o consórcio for constituído pelo 
Distrito Federal e os Municípios; e

V – (VETADO)

§ 2º O protocolo de intenções deve definir o número de votos que cada ente da 
Federação consorciado possui na assembléia geral, sendo assegurado 1 (um) voto 
a cada ente consorciado.

§ 3º É nula a cláusula do contrato de consórcio que preveja determinadas 
contribuições financeiras ou econômicas de ente da Federação ao consórcio 
público, salvo a doação, destinação ou cessão do uso de bens móveis ou imóveis e 
as transferências ou cessões de direitos operadas por força de gestão associada 
de serviços públicos.

§ 4º Os entes da Federação consorciados, ou os com eles conveniados, poderão 
ceder-lhe servidores, na forma e condições da legislação de cada um.

§ 5º O protocolo de intenções deverá ser publicado na imprensa oficial.

Cabe analisar se as cláusulas necessárias estão previstas no protocolo de intenções 
firmado, que se pretende ratificar.

1. Denominação: Prevista na Cláusula 3º do protocolo de intenções, o consórcio será 
denominado “Consórcio de Integração dos Estados do Sul e Sudeste do Brasil – COSUD”;

2. Finalidade: Previstas na Cláusula 8º do protocolo de intenções, o COSUD tem como 
finalidade promover a integração dos entes consorciados e a consecução de interesses comuns, 
atuando nas áreas de interesse em que seja legalmente viável, conveniente e oportuna a atuação 
do Poder Público; 

3. Prazo de duração: A Cláusula 4º prevê que o consórcio vigerá por prazo indeterminado, 
o que é expressamente permitido pelo art. 5º, I, do Decreto regulamentador; 
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4. Sede do consórcio: A Cláusula 5º prevê que a sede do consórcio será na capital do 
Estado líder, qual seja, aquele cujo Governador for eleito presidente do consórcio;

5. Identificação dos entes da Federação consorciados: a identificação dos subscritores do 
protocolo está prevista na Cláusula 1º, foi estabelecido o prezo de 2 anos para que os entes que 
ratifiquem o protocolo sejam automaticamente admitidos como consorciados;

6. Área de atuação do consórcio: está previsto na Cláusula 6º do protocolo que a área de 
atuação será a soma dos territórios dos Estados que o integram;

7. A previsão de que o consórcio público é associação pública ou pessoa jurídica de direito 
privado sem fins econômicos: está previsto na cláusula 3º que o consórcio é associação pública 
com natureza autárquica;

8. Os critérios para, em assuntos de interesse comum, autorizar o consórcio público a 
representar os entes da Federação consorciados perante outras esferas de governo: está previsto 
na cláusula 7º que a representação ocorrerá nos termos de deliberação da Assembleia Geral;

9. As normas de convocação e funcionamento da assembleia geral, inclusive para a 
elaboração, aprovação e modificação dos estatutos do consórcio público: está previsto no capítulo 
III (cláusulas 13 a 18) e na cláusula 51.

10. A previsão de que a assembleia geral é a instância máxima do consórcio público e o 
número de votos para as suas deliberações: previsto na cláusula 13;

11. A forma de eleição e a duração do mandato do representante legal do consórcio público 
que, obrigatoriamente, deverá ser Chefe do Poder Executivo de ente da Federação consorciado: 
previsto na cláusula 20;

12. O número, as formas de provimento e a remuneração dos empregados públicos, bem 
como os casos de contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de 
excepcional interesse público: previsto na cláusula 27, 28, 29 e 30, e no anexo;

13. As condições para que o consórcio público celebre contrato de gestão ou termo de 
parceria: previsto na cláusula 35;

14. A autorização para a gestão associada de serviços públicos (prevista na cláusula 34), 
explicitando:

a) as competências cujo exercício se transferiu ao consórcio público: previsto na cláusula 
36;

b) os serviços públicos objeto da gestão associada e a área em que serão prestados: 
previsto na cláusula 36;

c) a autorização para licitar ou outorgar concessão, permissão ou autorização da prestação 
dos serviços: previsto nas cláusulas 31, 32 e 34;

d) as condições a que deve obedecer o contrato de programa, no caso de a gestão 
associada envolver também a prestação de serviços por órgão ou entidade de um dos entes da 
Federação consorciados: previsto na cláusula 36;

e) os critérios técnicos para cálculo do valor das tarifas e de outros preços públicos, bem 
como para seu reajuste ou revisão: não consta;

15. O direito de qualquer dos contratantes, quando adimplente com suas obrigações, de 
exigir o pleno cumprimento das cláusulas do contrato de consórcio público: previsto na cláusula 50.
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16. O protocolo de intenções deve definir o número de votos que cada ente da Federação 
consorciado possui na assembleia geral, sendo assegurado 1 (um) voto a cada ente consorciado: 
previsto na cláusula 15.

Quanto ao elemento previsto na alínea e do item 14, entende-se que, pelo objeto do 
Consórcio – engloba uma série de áreas de interesse, sem indicar, em um primeiro momento, um 
foco principal – e pela fase atual de sua constituição, não é possível exigi-lo neste momento. Assim, 
entende-se juridicamente possível o prosseguimento do processo, sem prejuízo do atendimento 
desse requisito em momento posterior, caso se torne aplicável.

A Lei também exige que o protocolo de intenções seja publicado na imprensa oficial 
(art. 4º, § 5º). Não foi encontrado nos autos comprovação de publicação. Dessa forma, 
recomenda-se a instrução do processo com documento comprobatório.

Em análise das demais cláusulas do protocolo de intenções, não foram verificadas 
irregularidades.

Assim, verifica-se que a minuta de anteprojeto de lei atende ao requisito da 
constitucionalidade e da legalidade. 

CONCLUSÃO
Por todo o exposto, opina-se1 que a Minuta de Anteprojeto de Lei de fls. 003 apresenta os 

requisitos de constitucionalidade, legalidade e regularidade formal, necessários à sua aprovação, 
estando em conformidade às exigências constantes do Decreto nº 2.382, de 2014, observadas as 
recomendações deste parecer, reiterando que:

a) recomenda-se o encaminhamento do processo ao órgão técnico competente para que 
se manifeste sobre a existência, para os fins do art. 7º, IV, a, 2, do Decreto Estadual nº 2.382/2014, 
de aumento de despesa com pessoal; e

b) recomenda-se a instrução do processo com documento comprobatório da publicação do 
protocolo de intenções em imprensa oficial (art. 4º, §5º, da Lei 11.107, de 2005).

É o parecer.

YGOR AQUINO ALMEIDA
Procurador do Estado

1 A função do Advogado Público (ou assessor jurídico) quando atua em órgão jurídico de consultoria da 
Administração é de, quando consultado, emitir uma peça (parecer) técnico-jurídica proporcional à realidade 
dos fatos, respaldada por embasamento legal, não podendo ser alçado à condição de administrador público, 
quando emana um pensamento jurídico razoável, construído em fatos reais e com o devido e necessário 
embasamento legal. (TRF1, AG 0003263-55.2012.4.01.0000 / AM – 08/03/2013 – DESEMBARGADORA 
FEDERAL MONICA SIFUENTES)
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 ESTADO DE SANTA CATARINA
 SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
 DIRETORIA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS
 GERÊNCIA DE INGRESSO E MOVIMENTAÇÃO DE PESSOAL

Informação Nº 176/2022/SEA/GEIMP
                              

    Florianópolis, data conforme assinatura digital.

Referência: SEA nº 10672/2023 – Análise Minuta 
Projeto de Lei que “Ratifica o Protocolo de 
Intenções firmado entre os Estados de São Paulo, 
Minas Gerais, Rio de Janeiro, Paraná, Rio 
Grande do Sul, Santa Catarina e Espírito Santo, 
com finalidade de constituir o Consórcio de 
Integração dos Estados do Sul e Sudeste do 
Brasil – COSUD” 

Senhor Secretário,

Trata-se de minuta de anteprojeto de lei que “Ratifica o Protocolo 
de Intenções firmado entre os Estados de São Paulo, Minas Gerais, Rio de 
Janeiro, Paraná, Rio Grande do Sul, Santa Catarina e Espírito Santo, com 
finalidade de constituir o Consórcio de Integração dos Estados do Sul e 
Sudeste do Brasil – COSUD”

Os autos foram analisados pela COJUR da SEA, e em 
cumprimento ao estabelecido no art. 7º, IV, “a”, 2, do Decreto Estadual nº 
2382, de 20214, houve recomendação para efetuarmos análise e 
manifestação sobre existência de aumento de despesa com pessoal, 
conforme rotina na tramitação desse tipo de matéria.

Assim, verificamos nos termos acordados no Protocolo de 
Intenções, que o quadro de pessoal está previsto na Cláusula 27, e será 
composto pelos empregos públicos de que trata seu Anexo, constando o 
seguinte:

Empregos públicos Quantidade Remuneração
Secretário Executivo 1 R$ 19.500,00

Assessor 9 R$ 15.500,00

Está previsto nessa Cláusula 27, que os empregos públicos, de 
livre admissão e demissão, poderão ser ocupados por servidores públicos e 
empregados públicos cedidos pelos entes consorciados ou por agentes 
exclusivamente comissionados, e ainda, que as atribuições desses cargos 
serão previstas no estatuto do consórcio. Há previsão também de que a 
remuneração deverá observar o limite constitucional – art. 37, inciso XI.

Não houve maiores detalhes sobre como se dará a contratação ou 
quais servidores poderão ser disponibilizados para atuarem nessa missão, 
nem valores que o Estado de Santa Catarina deverá repassar para a 
consolidação e manutenção do Consórcio, que ocorrerá após firmarem 
contrato de rateio, conforme previsto no art. 8º, da Lei nº 11.107, de 2005, 
que dispõe sobre normas gerais de contratação de consórcios públicos.

P
ág

. 0
1 

de
 0

2 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.s
gp

e.
se

a.
sc

.g
ov

.b
r/

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 S

E
A

 0
00

10
67

2/
20

23
 e

 o
 c

ód
ig

o 
46

R
IK

0N
6.

38



 ESTADO DE SANTA CATARINA
 SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
 DIRETORIA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS
 GERÊNCIA DE INGRESSO E MOVIMENTAÇÃO DE PESSOAL

Assim, informamos que a minuta do projeto de lei não apresenta 
repercussão financeira.

A COJUR recomenda ainda, que seja publicado o Protocolo de 
Intenções, conforme previsto no §5º, do art. 4º, da Lei nº 11.107, de 2005, 
contudo, a lei não definiu em que momento haverá sua publicação, se antes 
ou juntamente com a lei de ratificação, principalmente porque a matéria 
deverá ser articulada com a ALESC.

Desta forma, sugerimos encaminhar os autos para análise e 
manifestação da Secretaria de Estado do Planejamento, por competência.

Contudo, à consideração superior.

               (assinado digitalmente)
               ADRIANA GAVA MENEZES DE ALBUQUERQUE
               Gerente de Ingresso e Movimentação de Pessoal

De acordo.
Encaminhe-se à SEPLAN, na forma instruída

               
               (assinado digitalmente)

LUIZ ANTONIO DACOL
Secretário da Administração, designado
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Estado de Santa Catarina
Gabinete do Governador

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina - Rodovia SC-401, nº 4.600 – Bairro Saco Grande II - CEP 88032-000 – Florianópolis/SC

  

Ofício GABGOV no 237/2023                                                Florianópolis, 8 de agosto de 2023

Excelentíssimo Senhor Governador,

Sirvo-me do presente para designar o senhor Edgard Novuchy Pereira Usuy, CPF 
003.644.139-21, como responsável pelas tratativas e ponto focal do Estado de Santa Catarina no 
COSUD.

Saliento que o servidor encontra-se nomeado neste Governo no cargo de Secretário de 
Estado do Planejamento (SEPLAN), matrícula 0700932-1-03, e pode ser contatado pelo telefone 
(48) 3665-1796 e pelo endereço eletrônico secretaria@seplan.sc.gov.br.

Atenciosamente,

(documento assinado digitalmente)
Jorginho dos Santos Mello
Governador do Estado 
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURÍDICA - NUAJ

PARECER PGE/NUAJ/SEPLAN Nº 02/2023

Processo: SEA 10672/2023

Assunto: Minuta de anteprojeto de lei

Interessado: Secretaria de Estado da Administração

Ementa: Minuta de Anteprojeto de Lei. Ratificação de 
Protocolo de Intenção para  constituir o Consórcio de 
Integração dos Estados do Sul e Sudeste do Brasil - 
COSUD. Adesão aos termos do Parecer nº 283/2023-
SEA/COJUR. Fundamentação per relationem. 
Constitucionalidade e legalidade. 

OBJETO
Trata-se de análise de minuta de anteprojeto de lei que “Ratifica o Protocolo de 

Intenções firmado entre os Estados de São Paulo, Minas Gerais, Rio de Janeiro, Paraná, 
Rio Grande do Sul, Santa Catarina e Espírito Santo, com a finalidade de constituir o 
Consórcio de Integração dos Estados do Sul e Sudeste do Brasil – COSUD”.

ANÁLISE
A matéria conta com Parecer proferido na SEA (PARECER Nº 283/2023-

SEA/COJUR), no qual foi avaliada a constitucionalidade e legalidade da proposta, bem 
como sua regularidade formal. 

Em atenção à determinação nele expedida, o processo foi remetido à Gerência 
de Pessoal da SEA, a qual se manifestou pela inexistência de aumento de despesas 
com pessoal e pela possibilidade de postergação da publicação do protocolo de 
intenções na imprensa oficial. Ato contínuo, solicitou a remessa à esta Secretária, por 
pertinência temática. 

Aos autos foi juntado o Processo SGG 136/2023, no qual consta designação 
como responsável pelas tratativas e ponto focal junto ao COSUD o Senhor Secretário 
de Estado do Planejamento, Edgard Novuchy Pereira Usuy.

A manifestação desta pasta ampara-se na interpretação por exclusão do § 2º 
do art. 7º do Decreto nº 2.382, de 2014.

À situação se aplica a máxima latina aut tace aut loquere meliora silentio 
(apenas as palavras melhores que o silêncio). 

Entendo que o Parecer de fls. 31-37 aborda a questão de forma adequada, 
razão pela qual o incorporo ao presente opinativo, com fundamento no art. 50, § 1º, da 
Lei nº 9.784/1999, na forma da Súmula 633 do STJ. 
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CONSULTORIA JURÍDICA - NUAJ

Denomino este ato administrativo como “Parecer” para evitar qualquer espécie 
de impugnação quanto à tramitação interna do anteprojeto de lei, dada a exigência 
formal referida. 

Faço duas considerações pontuais. 
A primeira refere-se à necessidade de atendimento do §1º do art. 7º do Decreto 

nº 2.382/2014, por meio do qual se exige que “a exposição de motivos de anteprojeto 
que tratar de matéria relacionada com competências de 2 (dois) ou mais órgãos deverá 
ser firmada conjuntamente”.

Visto isso, caso concorde com o teor da proposta, a autoridade deve 
subscrever a exposição de motivos vigente nos autos.

A segunda questão relaciona-se à preocupação de índole orçamentário-
financeira exposta no opinativo acima indicada e objeto de consideração na Informação 
nº 176/2023/SEA/GEIMP.

Conquanto o Anexo do Protocolo de Intenções apresente o quadro de 
empregos do Consórcio, o documento não precisa como será promovido o custeio do 
pagamento de tais servidores, questão a ser tratada no contrato de rateio (Cláusula 37). 

Diante da indefinição que versa sobre o custeio, inexiste base para se apurar 
acréscimo de despesa de pessoal ou mesmo geração de despesa obrigatória (neste 
caso para os fins do art. 113 do ADCT da CRFB/88) e, por tal motivo, não há como se 
exigir tal estimativa por ora.

CONCLUSÃO 

Desta forma, adiro aos termos do Parecer de fls. 31-37 e não vislumbro óbice 
para o regular andamento do processo, sem prejuízo da necessidade de a autoridade 
administrativa subscrever os termos da exposição de motivos da fl. 2, se com o 
andamento do anteprojeto anuir. 

Florianópolis, data da assinatura digital. 

Marcelo Luis Koch
Procurador do Estado. 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: D15ND2F6

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARCELO LUIS KOCH (CPF: 010.XXX.980-XX) em 23/08/2023 às 13:48:52
Emitido por: "SGP-e", emitido em 24/07/2020 - 13:50:35 e válido até 24/07/2120 - 13:50:35.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VBXzcwMDBfMDAwMTA2NzJfMTA3NDRfMjAyM19EMTVORDJGNg== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SEA 00010672/2023 e o código D15ND2F6
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO
GABINETE DO SECRETÁRIO 

Secretaria de Estado do Planejamento
Centro Administrativo do Governo
Rod. SC 401 - km.5, nº 4.600. Florianópolis
CEP: 88032-900

@planejamentosc

Processo nº: SEA Nº 10672/2023

Interessado: Secretaria de Estado da Administração - SEA

DESPACHO

Acolho os termos e fundamentos do Parecer PGE/NUAJ/SEPLAN nº 
02/2023, referente a análise da minuta de anteprojeto de lei que “Ratifica o Protocolo 
de Intenções firmado entre os Estados de São Paulo, Minas Gerais, Rio de Janeiro, 
Paraná, Rio Grande do Sul, Santa Catarina e Espírito Santo, com a finalidade de 
constituir o Consórcio de Integração dos Estados do Sul e Sudeste do Brasil – 
COSUD”.

Providencie-se nova exposição de motivos, devidamente assinada pelos 
Secretários de Estado da Administração e do Planejamento, conforme recomendação 
do Parecer acima citado.

Após, encaminhe-se os autos à Diretoria de Assuntos Legislativos – 
DIAL, para as providências relativas a tramitação legislativa do processo.

Florianópolis, 23 de agosto de 2023.

EDGARD NOVUCHY PEREIRA USUY
Secretaria de Estado do Planejamento
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EDGARD NOVUCHY PERERIA USUY (CPF: 003.XXX.139-XX) em 24/08/2023 às 16:42:24
Emitido por: "SGP-e", emitido em 05/04/2019 - 18:03:45 e válido até 05/04/2119 - 18:03:45.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VBXzcwMDBfMDAwMTA2NzJfMTA3NDRfMjAyM19JSTVDMUMwNQ== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SEA 00010672/2023 e o código II5C1C05 ou
aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


